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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada em Locação de Aparelhos de Celular e Tablet com fornecimento acessório de dados (internet) móvel e Telefonia, pelo visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.
	CATSER
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE 
DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR
TOTAL
06 MESES

	
	
	
	
	
	

	18627
	Contratação de empresa especializada em Locação de Aparelhos de Celular e Tablet com fornecimento acessório de dados (internet) móvel e Telefonia para atender os equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária.
	Serviço
	1
	R$ 55.750,20
	



Detalhamento do objeto:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR
TOTAL
06 MESES

	1
	Smartphone
Tela: 6,5 polegadas, Super AMO-LED, Full HD+ (1080 x 2340), 90 Hz;
Processador: MediaTek Helio G99;
Câmeras Traseiras: Principal de 50 MP Ultra-wide de 5 MP + Macro de 2 MP;
Câmera Frontal: 13 MP;
Bateria: 5.000 mAh (Carregamento de 25W);
Memória RAM: 4 GB;
Armazenamento: 128 G;
	UNID.
	30
	R$ 198,50
	R$ 35.730,00

	2
	Tablet
Tela: 8,7 polegadas, LCD TFT;
Resolução:1340 x 800 pixels;
Processador: MediaTek Helio G99;
Câmeras: Traseira de 8 MP / Fron-tal de 2 MP;
Bateria: 5.100 mAh;
Memória RAM: 4GB;
Armazenamento: 64 GB;
	UNID.
	10
	R$ 333,67
	R$ 20.020,20




1.2. Considerando a natureza do objeto, a contratação integral, revela-se a solução mais adequada. Tal abordagem visa garantir a qualidade do serviço, promover maior eficiência na gestão e facilitar a execução do objeto. Ademais, mostra-se tecnicamente viável e economicamente vantajosa, sem implicar em perdas relacionadas ao fator escala.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da publicação do contrato administrativo, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.4. O presente objeto não será parcelado.
1.5. Trata-se de serviço comum e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação, conforme definido no art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021, e, em conformidade com o art. 80 do Decreto Municipal 14.730/2023 e suas eventuais alterações, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos, tendo como base as especificações usuais de mercado.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente demanda decorre da necessidade de aprimorar os serviços de telecomunicação dos equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária (SMASES), diante da insuficiência do contrato vigente, que não supre as demandas operacionais e de comunicação do órgão.
2.2. Atualmente, a SMASES dispõe de contrato de telefonia baseado em tecnologia VoIP, o qual não atende de forma satisfatória às necessidades institucionais. A ausência de canal direto e dedicado para o recebimento e resposta de demandas — tanto de órgãos oficiais quanto de usuários da política de assistência social — compromete a agilidade, a efetividade e a qualidade dos serviços prestados.
2.3. Soma-se a isso a necessidade do uso de tablets pelas equipes dos CRAS, sobretudo durante visitas domiciliares, permitindo o registro imediato das informações coletadas em campo. Essa prática garante maior rapidez, segurança e confiabilidade no lançamento de dados diretamente no sistema, evitando perdas de informações e contribuindo para a formulação, acompanhamento e monitoramento das políticas públicas.
2.4. Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar a continuidade dos serviços essenciais, fortalecer a rede de proteção social e viabilizar uma comunicação ágil, estável e segura com cidadãos e órgãos oficiais.
2.5. Portanto, justifica-se a contratação de empresa especializada na locação de aparelhos celulares e tablets, incluindo serviços adicionais de dados e telefonia móvel, como medida necessária para a ampliação e modernização dos canais de comunicação da SMASES.
2.6. Os aparelhos foram dimensionados para atender às necessidades especificas das equipes da SMASES:
2.6.1. Celulares: para estabelecer um canal de comunicação direto e móvel com usuários e órgãos oficiais, garantindo agilidade nas respostas e no contato.
2.6.2. Tablets: para otimizar o trabalho em campo das equipes dos CRAS, permitindo que os assistentes sociais registrem dados diretamente no sistema durante as visitas domiciliares, o que aumenta a segurança e a confiabilidade das informações coletadas.
2.7. Do fundamento Legal:
2.7.1. Considerando o valor estimado, bem como que a necessidade de que a mesma ocorra no presente exercício financeiro, para manter as condições adequadas da sede desta Secretaria e prédios adjacentes, justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021.
2.7.2. Da Dispensa de Licitação na Lei n° 14.133/2023:
“ Art. 75. É dispensável a licitação:
I – (...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;” (...) 
2.7.3. DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.
ANEXO
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
	DISPOSITIVO
	VALOR ATUALIZADO

	Art. 6º, caput, inciso XXII
	R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

	Art. 37, § 2º
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 70, caput, inciso III
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 75, caput, inciso I
	R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos)

	Art. 75, caput, inciso II
	R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

	Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c”
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 75, § 7º
	R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

	Art. 95, § 2º
	R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)

	Art. 184-A
	R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos)


2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme código 675/2025.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo compreende a contratação de empresa especializada em locação de aparelhos celulares e tablets com serviços adicionais de dados (internet) móvel e telefonia para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária – SMASES, com o objetivo de modernizar a comunicação e otimizar o trabalho de campo. O ciclo de vida do objeto, da contratação até a devolução, é detalhado a seguir:
3.2. O ciclo de vida do objeto compreende:
3.2.1. Contratação: a contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, observando-se a legislação vigente. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica para fornecimento dos equipamentos, atendendo integralmente às especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 
3.2.2. Implantação: após a assinatura contratual, a contratada deverá entregar os aparelhos no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, devidamente configurados, ativos e prontos para utilização. A disponibilização incluirá a ativação de linhas, pacotes de dados e telefonia, bem como orientações técnicas para uso.
3.2.3. Operação e Manutenção: Durante a vigência contratual, a contratada será responsável por:
3.2.3.1. Assegurar a plena funcionalidade dos serviços de voz e dados, com cobertura adequada às áreas de atuação da SMASES;
3.2.3.2. Garantir suporte técnico e substituição de equipamentos que apresentem defeito ou dano, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação, sem ônus adicional;
3.2.3.3. Realizar a gestão das linhas móveis (ativação, suspensão ou cancelamento), conforme demanda da contratante;
3.2.3.4. Disponibilizar canal de atendimento para suporte e registro de ocorrências.
3.2.4. Sustentabilidade e Atualização tecnológica: a adoção do modelo de locação permite acesso continuo a equipamentos atualizados, evitando obsolescência tecnológica e reduzindo impactos ambientais decorrentes da aquisição e descarte de aparelhos. Essa medida contribui para o uso racional dos recursos públicos e para a sustentabilidade da contratação.
3.2.5. Encerramento: ao término da vigência contratual, caberá à contratada: 
3.2.5.1. Recolher todos os aparelhos e acessórios fornecidos;
3.2.5.2. Realizar a eliminação definitiva dos dados, por meio de formatação de fábrica, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD;
3.2.5.3. Emitir termo de devolução e de eliminação de dados, a ser assinado por ambas as partes.
3.3. Assim, a solução contempla todas as fases do ciclo de vida do objeto, garantindo eficiência operacional, segurança da informação e aderência às necessidades da SMASES.
3.4. Segue a relação dos equipamentos que serão contemplados pela contratação dos smartphones:
	ITEM
	[bookmark: _Hlk195011698]EQUIPAMENTO
	ENDEREÇO
	BAIRRO

	1
	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE NITERÓI – GABINETE DO SECRETÁRIO
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 281
	CENTRO

	2
	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE NITERÓI – DEPARTAMENTO  JURÍDICO
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 281
	CENTRO

	3
	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE NITERÓI – DEPARTAMENTO  DE TRANSPORTES
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 281
	CENTRO

	4
	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE NITERÓI – DEPARTAMENTO  RECURSOS HUMANOS
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 281
	CENTRO

	5
	CASA DE ACOLHIMENTO FLORESTAN FERNANDES
	Alameda São Boa Ventura, nº 611
	FONSECA

	6
	CASA DE ACOLHIMENTO LISAURA RUAS
	Rua Deputado José Luiz Erthal, nº 320
	CAFUBÁ

	7
	CASA DE ACOLHIMENTO PAULO FREIRE
	Rua Gonçalves Ledo, nº 25
	FONSECA

	8
	CASA DE ACOLHIMENTO ARTHUR BISPO DO ROSÁRIO
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 259
	CENTRO

	9
	HOTEL SOCIAL
	Rua Passos da Pátria, nº 53
	SÃO DOMINGOS

	10
	LÉLIA
	Rua General Andrade Neves, nº 258
	SÃO DOMINGOS

	11
	PERNOITE
	Rua Guilherme Briggs, nº 9
	SÃO DOMINGOS

	12
	CRAS - CENTRO
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 259
	CENTRO

	13
	CRAS -  BARRETO
	Rua Dr. Luiz Palmier, s/ nº
	BARRETO

	14
	CRAS - VILA IPIRANGA
	Rua Tenente Osório, s/ nº
	VILA IPIRANGA

	15
	CRAS - CUBANGO
	Rua Desembargador Lima Castro, nº 241
	CUBANGO

	16
	CRAS - MORRO DO CÉU
	Rua da Horta, nº 01
	CARAMUJO

	17
	CRAS - BADÚ
	Estrada Caetano Monteiro, nº 820
	BADU

	18
	CRAS - PIRATININGA
	Rua Dr. Raul de Oliveira, nº 1209
	PIRATININGA

	19
	CRAS – PREVENTÓRIO
	Rua Eugênio José Bernardes, nº 163
	JURUJUBA

	20
	CRAS – JURUJUBA
	Rua Eugênio José Bernardes, nº 163
	JURUJUBA

	21
	CRAS - SANTA BARBARA
	Avenida Desembargador Nestor Rodrigues Perlingeiro, nº 372
	SANTA BÁRBARA

	22
	CASA PAUL SINGER
	Marquês de Olinda, nº 101
	CENTRO

	23
	CREAS - LARGO DA BATALHA
	Rua Reverendo Armando Ferreira, nº 19
	LARGO DA BATALHA

	24
	CREAS - CENTRO
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 259
	CENTRO

	25
	VALE SOCIAL
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 259
	CENTRO

	26
	PLANTÃO CONSELHO TUTELAR
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 257
	CENTRO

	27
	FAMÍLIA ACOLHEDORA
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 259
	CENTRO

	28
	BANCO MUNICIPAL DE ALIMENTOS
	Rua Padre Anchieta, n° 68
	CENTRO

	29
	ESCOLA DE GASTRONOMIA
	Av. Alameda São Boaventura, nº 1066
	FONSECA


3.5. Segue a relação dos equipamentos que serão contemplados pela contratação dos tablets:
	ITEM
	EQUIPAMENTO
	ENDEREÇO
	BAIRRO

	1
	CRAS - CENTRO
	Rua Coronel Gomes Machado, nº 259
	CENTRO

	2
	CRAS -  BARRETO
	Rua Dr. Luiz Palmier, s/ nº
	BARRETO

	3
	CRAS - VILA IPIRANGA
	Rua Tenente Osório, s/ nº
	VILA IPIRANGA

	4
	CRAS - CUBANGO
	Rua Desembargador Lima Castro, nº 241
	CUBANGO

	5
	CRAS - MORRO DO CÉU
	Rua da Horta, nº 01
	CARAMUJO

	6
	CRAS - BADÚ
	Estrada Caetano Monteiro, nº 820
	BADU

	7
	CRAS - PIRATININGA
	Rua Dr. Raul de Oliveira, nº 1209
	PIRATININGA

	8
	CRAS – PREVENTÓRIO
	Rua Eugênio José Bernardes, nº 163
	JURUJUBA

	9
	CRAS – JURUJUBA
	Rua Eugênio José Bernardes, nº 163
	JURUJUBA

	10
	CRAS - SANTA BARBARA
	Avenida Desembargador Nestor Rodrigues Perlingeiro, nº 372
	SANTA BÁRBARA


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação deverá observar o atendimento dos seguintes requisitos:
4.2. Observar o disposto pela Agência Nacional de Telecomunicações, a CONTRATADA deverá apresentar certificado de homologação da ANATEL, a saber:

“Certificação de Aparelhos
Na escolha do modelo e fabricante de aparelho celular, deve-se observar a tecnologia e o sistema implementado pela prestadora de serviço de sua cidade. Deve-se observar também se o aparelho possui o certificado emitido ou reconhecido pela Anatel, pois somente poderão ser comercializados no Brasil e habilitados pelas prestadoras aparelhos que possuam tal certificação.”[footnoteRef:1] [1:  https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/outorga/telefonia-movel/certificacao-de-aparelhos] 

4.3. Garantir a qualidade dos produtos ofertados, devendo realizar a correção em caso de defeito no objeto contratado, correndo todos os ônus por conta da fornecedora.
Da Sustentabilidade
4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis[footnoteRef:2]: [2:  https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf] 

4.5. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam: produção, distribuição, uso e destinação final.
4.6. A Contratada deve responsabilizar-se pela correta destinação final de todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias);
4.6.1. Os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
4.7. Os itens locados, e todo seu ciclo produtivo, embalagem, distribuição e logística, deverão estar em conformidade com as seguintes normativas:
4.7.1. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.
4.7.2. Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. Ressalta-se que a IN permanece vigente e orienta a adoção de práticas de responsabilidade socioambiental.

Da participação de empresas sob a forma de consórcio 
4.8. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, em razão do objeto que se pretende contratar não se configurar como contratação de grande vulto. Assim, não se mostra viável à Administração a participação de empresas consorciadas, não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal vedação.
Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste na locação, manutenção, substituição e suporte técnico dos aparelhos de celular e tablets.
4.9.2. A subcontratação fica limitada à prestação dos serviços de dados (internet móvel) e telefonia móvel, compreendendo o fornecimento das linhas e planos necessários ao pleno funcionamento dos aparelhos locados, desde que previamente comunicada e autorizada pela Administração, que verificará a regularidade fiscal e trabalhista da empresa subcontratada, bem como a compatibilidade técnica dos serviços a serem prestados.
4.10. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras aplicáveis à subcontratação, caso admitida, observando-se que a contratada permanecerá integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações contratuais, inclusive quanto à qualidade, continuidade e desempenho dos serviços eventualmente subcontratados, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre a Administração e a empresa subcontratada.
Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de objeto de baixo risco e complexidade, conforme descrito no item 1 – Condições Gerais da Contratação deste Termo de Referência.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos da assinatura do Contrato.
5.1.2. Na assinatura do Contrato, haverá a nomeação do Gestor e/ou Ficais do Contrato, que passará(ão) a representar a CONTRATANTE durante a implantação e execução dos serviços.
5.1.3. O Fiscal e/ou Gestor nomeado deverá informar, no ato da assinatura do contrato, a lista de números que sofrerão a portabilidade numérica. A portabilidade dos números funcionais deverá ocorrer sem custo adicional.
5.1.4. O serviço será prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas.
5.1.5. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta. Na hipótese de ocorrência de interrupção total de prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 4 (quatro) horas, sob penalidade de multa.
5.1.6. A CONTRATANTE poderá solicitar a desabilitação de linhas telefônicas, as quais deverão ser retiradas do faturamento mensal.
5.1.7. A CONTRATADA dever fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço contratado, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.
5.1.8. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas a CONTRATANTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis e serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE.
5.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer os aparelhos de smartphone e tablets, em regime de comodato, novos, de primeiro uso e em perfeitas condições de funcionamento, sem marcas, amassados ou arranhões, além de estarem identificados externamente, nas especificações e quantidades estabelecidas no respectivo contrato.
5.2. Os serviços listados abaixo devem estar inclusos no plano a ser ofertado pela CONTRATADA:
5.2.1. Habilitação;
5.2.2. Identificador de chamadas; 
5.2.3. Caixa postal;
5.2.4. Escolha ou troca de número (portabilidade);
5.2.5. Custo de sindicância e ligações provenientes de clonagem de celular;
5.2.6. Bloqueio por extravio ou roubo e cancelamento de linha;
5.2.7. Reativação de linha;
5.2.8. Serviços de secretária eletrônica;
A contratada deverá ofertar os serviços com características pós pagos e com 15 GB de internet, com tecnologia que permita fazer e receber ligações em todo território nacional.
5.3.  A operadora deverá respeitar as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;
5.4. Todos os equipamentos que compõem o objeto, deverão possuir certificação/homologação da ANATEL;
5.5. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com tecnologia de, no mínimo 4G nas cidades com população de 30 a 100 mil habitantes, conforme resolução da ANATEL.
5.6. A contratada deverá fornecer para cada linha, um Sim Card compatível com a tecnologia 4G ou superior.
Condições de Entrega
5.7. A entrega dos aparelhos de smartphone e tablets deverá ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, em entrega única, a contar da assinatura do contrato, no almoxarifado da SMASES, com endereço na Rua Coronel Gomes Machado, nº 259, Centro, Niterói – RJ.
5.8. Vale salientar que a sede será responsável pela distribuição dos aparelhos aos locais de destino.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providência que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. As atribuições do fiscal do contrato são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do Decreto Municipal 14.730/2023.
Gestor do Contrato
6.8. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto Municipal 14.730/23.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 43, III do Decreto Municipal 14.730/23).
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).
7.6. De acordo com o art. 17, IV, do Decreto Municipal 14.730/23, caberá ao fiscal setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (artigo 18, V, VI e VII, do Decreto Municipal nº 14.730/2023).
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019.
7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.15.1. o prazo de validade;
7.15.2. a data da emissão; 
7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.15.5. o valor a pagar; e 
7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.17. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.19. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 07 (sete) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.23. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá a empresa comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.20. Declaração de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto; 
8.21. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.22. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço do objeto principal do presente Termo de Referência, sendo de locação de aparelhos de celular e tablets de no mínimo 30 % do previsto, com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelos órgãos competentes.
8.24. A empresa selecionada disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa do custo da contratação será aferida na pesquisa de preços que será realizada pelo setor de compras desta SMASES.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento;
10.2. Prestar à contratada as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a prestação dos serviços;
10.3. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço;
10.4. Expedir ordem de serviço, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de início da execução dos mesmos;
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por fiscal do contrato especialmente designado para este fim, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
10.6. Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto neste Termo de Referência, e o fiscal para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;
10.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido;
10.8. Para os casos de roubo ou furto, a CONTRATANTE deverá suprir a imediata substituição fazendo uso dos equipamentos de backup ou “spare part” (peças sobressalentes) entregues, até o limite dos mesmos durante a vigência contratual;
10.9. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. A empresa vencedora deverá realizar a assinatura do contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da homologação da licitação.
11.2. Cumprir todas as obrigações constantes do contrato, de seus anexos e da proposta apresentada na licitação;
11.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato;
11.4. Executar os serviços, nas quantidades e especificações contidas nas condições de execução previstas neste Termo de Referência;
11.5. Corrigir falhas que se apresentem em sua execução;
11.6. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE;
11.7. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
11.8. Informar previamente à CONTRATANTE, solicitando-lhe anuência, toda e qualquer alteração nas condições de execução;
11.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
11.10. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem à Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, procedendo aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus e responsabilidades decorrentes;
11.11. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.12. Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou atrasos de sua responsabilidade;
11.13. Substituir funcionários cuja conduta seja inadequada, após notificação fundamentada por escrito pela CONTRATANTE, inclusive o preposto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
11.14. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse, ao encerrar a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida.
11.15. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)).
11.16. Realizar a entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas conforme demanda da CONTRANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico.
11.17. Os aparelhos móveis novos serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato e sob demanda, observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para a ativação dos aparelhos e ainda:
11.17.1. Deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos de habilitação deste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários à plena utilização dos serviços contratados, tais como carregador de bateria, cabos de dados, manual do usuário etc.;
11.17.2. Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a apresentar novo modelo, observando o prazo previsto para a entrega dos aparelhos.
11.18. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas;
11.19. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, aceitando-se a disponibilização de central de atendimento no estilo call center para atendimento especifico;
11.20. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.21. Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;
11.22. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz);
11.23. Providenciar em até 2 dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem, de forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip substituído;
11.24. Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis, oriundo de qualquer perfil, quando solicitado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 12 horas.
11.25. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação do serviço pela CONTRATADA.
11.26. Prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato, da seguinte forma:
11.26.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos fornecidos em comodato pelo tempo da contratação, excluindo-se os casos de perda, roubo ou dano por responsabilidade do usuário;
11.26.2. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por toda a logística, transporte e emissão de laudo, atendendo aos prazos pactuados.
11.27. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.28. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I. Fonte de Recursos [...]: 
II. Programa de Trabalho [...]:
III. Elemento de Despesa [...]:
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Niterói, 24 de novembro de 2025.

Elaborado por: 


______________________________________________
Caio Cezar Peixoto de Rezende
Subsecretário SSPOA
Mat. 1246.684-0


Aprovado por:


_________________________________________________
Elton Teixeira Rosa da Silva
Secretário de Assistência Social e Economia Solidária
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